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INDICA  AO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO,
MAURO MENDES FERREIRA, COM CÓPIAS AO
EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  SECRETÁRIO
CHEFE  DA  CASA  CIVIL,  MAURO CARVALHO
JUNIOR,  AO  SENHOR  SECRETÁRIO  DE
SEGURANÇA  PÚBLICA  -  SESP,  ALEXANDRE
B U S T A M A N T E  D O S  S A N T O S  E  A O
COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA  MILITAR
C E L .  J O N I L D O  J O S É  D E  A S S I S ,  A
NECESSIDADE  DE  DISPONIBILIZAÇÃO  DE
UMA  VIATURA,  TIPO  CAMINHONETE
TRAÇADA PARA ATENDER A POLÍCIA MILITAR
DO MUNICÍPIO DE ALTO BOA VISTA.

 

 

Nos termos do artigo 160 do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à Mesa, ouvido o
Soberano Plenário, que seja encaminhado o presente expediente legislativo as autoridades supracitadas, por
meio da qual, aponto e indico a necessidade de disponibilização de uma viatura, tipo caminhonete traçada
para atender a polícia militar do município de Alto Boa Vista.

JUSTIFICATIVA

É público e notório o crescente aumento da violência e consequentemente a evolução dos roubos e furtos,
desta forma se faz necessário, a ampliação das rondas ostensivas nos municípios.

A presente Indicação tem por escopo a aquisição de uma viatura, tipo caminhonete traçada para atender a
Polícia Militar do município de Alto Boa Vista. Demanda solicita pelos Vereadores Telmo de Almeida Santos,
Nego Messias e Sérvulo Augusto Pereira Neto. 
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Justificamos a presente indicação tendo em vista que por várias vezes as rondas são realizadas de forma
inadequadas, ou muitas vezes nem são feitas por falta de viaturas adequadas para as estradas não
pavimentadas.

Considerando a relevância desse assunto e do comprometimento dos Pares nessa Casa de Leis com a
causa da segurança pública e dos que nela diariamente trabalham pela paz e harmonia dos cidadãos de
bem, conclamo a todos pela aprovação da presente matéria.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 31 de Maio de 2019

 

João Batista
Deputado Estadual
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